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PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Solicita ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
Sr. Prefeito Diogo S. Siqueira e a Secretaria
Competente, que informe, como está o
andamento da INDICAÇÃO SIGA Nº CMBG-
IND-2023/01282 , que indica o ANTEPROJETO
DE LEI que “Institui a Isenção da Taxa de
Coleta de Lixo ( TCL ) com 50% de desconto, às
Igrejas, Templos e Instituições Religiosas de
qualquer culto, Organizações sem fins lucrativos,
Centro de Convivência de Idosos e Dependência
Química do Município de Bento Gonçalves e
outras providências e se há previsão para entrar
em vigor.

JUSTIFICATIVA

O Anteprojeto (em anexo) que ora encaminhado pretende beneficiar entidades 
filantrópicas específicas, com a isenção em 50% da Taxa de Coleta de Lixo ( TCL ), vez 
que realizam trabalhos de utilidade pública para o Município, de extrema relevância para a 
comunidade de Bento Gonçalves.

As entidades filantrópicas não auferem lucros em suas atividades e a isenção em 50% da 
Taxa de Coleta de Lixo, contribui no aumento das dificuldades financeiras, à medida que 
onera as instituições.

Essa nova hipótese tem a finalidade de isentar em 50% da taxa de coleta de lixo(TCL), as 
Igrejas, Templos e Instituições Religiosas de qualquer culto, Organizações sem fins 
lucrativos, Centro de Convivência de idosos e Dependência Química do Município de 
Bento Gonçalves, com a finalidade de beneficiar os hipossuficientes, assegurando-lhes 
situação de vantagem, direta ou indireta, a partir da realização da igualdade real.
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Partem do princípio de que incumbe aos Poderes Públicos melhorar a vida humana.

As entidades a serem beneficiadas com a isenção de 50% de desconto da Taxa de Coleta 
de Lixo(TCL), contribuem na melhora de um número imensurável de vidas.

Sem mais para o momento, despeço-me com votos de estima e consideração.

Bento Gonçalves, 18 de abril de 2024.

Vereador Ari Pelicioli I CIDADANIA 
Vereador
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INDICAÇÃO

O Vereador que esta subscreve, encaminha ao
Poder Executivo Municipal, o presente
ANTEPROJETO DE LEI que “Institui a Isen-
ção da Taxa de Coletas de Lixo ( TCL ) com 50%
de descontos, às Igrejas, Templos e Instituições
Religiosas de qualquer culto, Organizações sem
fins lucrativos, Centro de Convivência de Idosos
e Dependência Química do Município de Bento
Gonçalves e outras providências.

JUSTIFICATIVA

O Anteprojeto (em anexo) que ora encaminhamos pretende beneficiar entidades
filantrópicas específicas, com a isenção em 50% da Taxa de Coleta de Lixo ( TCL ), vez      
que realizam trabalhos de utilidade pública para o Município, de extrema relevância para a      
comunidade de Bento Gonçalves.

As entidades filantrópicas não auferem lucros em suas atividades e a isenção em 50% da
Taxa de Coleta de Lixo, contribui no aumento das dificuldades financeiras, à medida que
onera as instituições.

Essa nova hipótese tem a finalidade de isentar em 50% da taxa de coleta de lixo(TCL), as
Igrejas, Templos e Instituições Religiosas de qualquer culto, Organizações sem fins
lucrativos, Centro de Covivência de idosos e Dependência Química do Município de
Bento Gonçalves, com a finalidade de beneficiar os hipossuficientes, assegurando-lhes
situação de vantagem, direta ou indireta, a partir da realização da igualdade real.
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Partem do princípio de que incumbe aos Poderes Públicos melhorar a vida humana.

As entidades a serem beneficiadas com a isenção de 50% de desconto da Taxa de Coleta 
de Lixo(TCL), contribuem na melhora de um número imensurável de vidas.

Por todo o acima exposto, entendemos justificado o presente Anteprojeto de Lei.

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos dezesseis dias do mês de novembro de dois mil e
vinte três.

Bento Gonçalves, 17 de novembro de 2023.

Vereador Ari Pelicioli I CIDADANIA 
Vereador
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